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Muniz Freire/ES, 25 de Agosto de 2022. 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Vimos encaminhar, em anexo, o Projeto de Lei n° 027/2022 com 

Mensagem n° 029/2022, para apreciação desta Augusta Casa de Leis. 

Sem outro particular para o momento, apresentamos na oportunidade 

nossas considerações. 

A: 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ES 

ILMa SR  a VILMA SOARES LOUZADA 

Rua Pedro Deps, n° 09 - Centro - Muniz Freire (ES) - CEP.: 29.380-000 
Telefone /Fax: (28) 3544-1133 /1113 
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SILVA JU IOR 

P FEIT MUNICIPAL 

GES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ES 

MENSAGEM N° 029/2022 

Muniz Freire/ES, 25 de agosto de 2022. 

EXCELENTÍSSIMA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 

SENHORA VILMA SOARES LOUZADA 

Estamos submetendo a essa Augusta Casa de Leis o Projeto de Lei n" 

027/2022 que "AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER 

REPASSE FINANCEIRO A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

0 objetivo do Projeto é promover repasse financeiro para a Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, do Município de Muniz Freire/ ES, no valor de 

R$ 33.749,00 (trinta e três mil e setecentos e quarenta e nove reais), referente a recurso 

recebido no dia 20 de junho de 2022, relacionado no  art.  1° da presente proposição, 

cuja transferência para a referida Instituição se faz necessária. 

Neste sentido, para promover o repasse em comento, o Município 

necessita de autorização legal. 

Assim, gostaríamos de contar com a compreensão de Vossa Excelência e 

seus dignos pares para a aprovação do Projeto de Lei autorizando o Município a 

repassar o valor acima citado para a APAE, tendo em vista que a referida Instituição 

necessita do recurso para manutenção de suas atividades. 

Sendo assim, esperamos contar com o prestimoso apoio de Vossa 

Excelência e de seus pares para a aprovação do Projeto de Lei que ora enviamos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ES 

PROJETO DE LEI N° 027/2022 

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A PROMOVER REPASSE FINANCEIRO A 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS - APAE E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

0 Prefeito Municipal de Muniz Freire, Estado do Espirito Santo, no uso de suas 

legais atribuições que lhe são *conferidas em Lei, faz saber que o Plenário da  Camara  

Municipal aprovou e sanciona a seguinte 

LEI 

Art.  10.  Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a promover repasse financeiro 

para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, do Município de Muniz 

Freire/ES, no valor de R$ 33.749,00 (trinta e três mil, setecentos e quarenta e nove 

reais), referente ao seguinte recurso recebido cuja transferência para a referida 

Instituição se faz necessária: 

. DATA RECURSO VALOR 

20/06/2022 Federal 33.749,00  

Art.  2°.  A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, do Município de 

Muniz Freire/ES, deverá prestar contas ao Poder Executivo Municipal dos gastos 

relacionados ao valor constante no  art.  10. 

Parágrafo único.  A prestação de contas deverá ser realizada a cada 30 (trinta) dias 

até o encerramento do montante final. 
	 ,/ 
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SI A J 

MUNICIPAL 

GES A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE - ES  

Art.  3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Muniz Freire (ES), 25 de agosto de 2022. 
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